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A autoria da presente Proposição é da nobre 

vereadora Fernanda Schlic Garcia.  

Trata-se de PL que Institui o “Dia da Doula” no 

Município de Sorocaba e dá outras providências, com a seguinte redação: 

“A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Fica instituído o “DIA DA DOULA”, a ser 

comemorado, anualmente, no Município de Sorocaba, no dia 18 de 

dezembro. 

Art. 2º O evento ora instituído passará a constar no 

Calendário Oficial de Eventos deste Município. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá promover divulgação 

do “Dia da Doula”, relembrando a data com reuniões, exposições, palestras 

e apresentações que proporcionem conhecimento sobre o trabalho das 

Doulas para a população, especialmente voltadas às gestantes, e aos 

profissionais da saúde do município de Sorocaba. 

 Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei 

correrão por conta de verba orçamentária própria.    

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação”.  

O intuito do legislador é a valorização profissional 

das doulas, que atuam para dar suporte físico e emocional à gestante em trabalho de parto. 

Doula não é parteira, não é enfermeira, nem substitui a presença do pai. Doula não faz 

qualquer tipo de procedimento invasivo como exame de toque ou administração de 

medicamentos. No trabalho de parto, a profissional ajuda a mulher a encontrar as posições 

mais favoráveis durante as contrações, faz massagens e compressas para aliviar a dor, 

ajuda o parceiro a se envolver e participar ativamente do parto e informa o casal sobre 

todos os procedimentos que estão sendo realizados. Um trabalho que vem ganhando 

grande reconhecimento pela sua importância nesse momento tão importante na vida das 

mulheres.  

http://mdemulher.abril.com.br/saude/bebe/entenda-como-ocorre-o-trabalho-de-parto


Nesse sentido, estabelece a Lei Orgânica do 

Município, em seus Arts. 163 e 164: 

“Art. 163. O Município promoverá o seu 

desenvolvimento agindo de modo que as atividades econômicas realizadas em seu 

território contribuam para elevar o nível de vida a e o bem estar da população local, bem 

como para valorizar o trabalho humano”. (grifamos). 

Art. 164.  Na promoção do desenvolvimento 

econômico, o Município agirá, sem prejuízo de outras iniciativas, no sentido de: 

I - privilegiar a geração de emprego, devendo o 

Município criar um órgão para esse atendimento;(grifamos) 

Da mesma maneira a Constituição da República:  

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na 

valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 

existência digna, conforme os ditames da justiça social (...)”: (g.n.) 

A aprovação da matéria depende da votação da 

maioria dos membros, Art 162 do Regimento Interno: 

“Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo 

disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a 

maioria absoluta dos seus membros”. 

                                                           Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

 

É o parecer.    

Sorocaba, 5 de outubro de 2017. 

 

 

                                                                                   RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

                ASSESSORA JURÍDICA 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


